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2º ADITIVO AO CONVÊNIO ENTRE A ADEMA E O IFS-INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE. 

TERMO ADITIVO DE TITURALIDADE AO CONVÊNIO ENTRE A ADEMA E O IFS-INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE.


Pelo presente instrumento a Administração Estadual do Meio Ambiente de Sergipe - ADEMA, Autarquia Estadual com sede na Rua Vila Cristina, nº 1051, criada pela Lei n° 2.181, de 12.10.1978 e reestruturada mediante a Lei n° 5.057, de 16.12.2003, inscrita no CNPJ sob o nº 13.168.992/0001-02, neste ato, representada por sua Diretora-Presidente Deborah Cristina de Andrade Menezes Dias, inscrita no CPF sob o nº 661.116.845-15, doravante, denominada CONVENENTE e, de outro lado O IFS-INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE, inscrito no Ministério da Fazenda sob o CNPJ nº 10.728.444/0001-00 e com Inscrição Estadual n° Isento, sediado na Avenida Jorge Amado, nº 1551, Loteamento Garcia, Bairro Jardins, Aracaju/SE, CEP: 49.025-330; neste ato representado pela Reitora Profa. Ruth Sales Gama de Andrade, doravante denominada CONVENIADA, RESOLVE ADITAR O CONVÊNIO celebrado com a finalidade específica de execução de programa de estágio de estudantes, para alterar única e exclusivamente a TITULARIDADE, que passará a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Das partes.

CONVENENTE: Administração Estadual do Meio Ambiente de Sergipe - ADEMA, Autarquia Estadual com sede na Rua Vila Cristina, nº 1051, criada pela Lei n° 2.181, de 12.10.1978 e reestruturada mediante a Lei n° 5.057, de 16.12.2003, inscrita no CNPJ sob o nº 13.168.992/0001-02, neste ato, representada por sua Diretora-Presidente Deborah Cristina de Andrade Menezes Dias, inscrita no CPF sob o nº 661.116.845-15, conforme termo de posse e nomeação publicado no DOE/SE de 16/01/2023.

CONVENIADO (a): O IFS-INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE, inscrito no Ministério da Fazenda sob o CNPJ nº 10.728.444/0001-00 e com Inscrição Estadual n° Isento, sediado na Avenida Jorge Amado, nº 1551, Loteamento Garcia, Bairro Jardins, Aracaju/SE, CEP: 49.025-330; neste ato representado pela Reitora Profa. Ruth Sales Gama de Andrade.

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do termo de ajuste de conduta ora aditado.
Assim, por estarem acordados, foi lavrado o presente Termo, que lido e achado conforme, foi assinado em 03 (três) vias de igual teor e valor, passando a ter eficácia de título extrajudicial nos termos da legislação pertinente.
[bookmark: _GoBack]Aracaju, 25 de janeiro de 2023.


Deborah Cristina de Andrade Menezes Dias 
Diretora-Presidente da ADEMA.





IFS-INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE SERGIPE.
Ruth Sales Gama de Andrade 
Reitora
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